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4.° ADITAMENTO

À AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DE FUNCIONAMENTO N°118

Nos termos do artigo 2°, do Decreto-Lei N° 71/99, de 12 de Março, e para os efeitos

previstos no art° 14°, do Decreto-Lei N° 4/98, de 08 de Janeiro, é, pelo presente

instrumento, aditado à Autorização de Funcionamento da ESCOLA PROFISSIONAL,

denominada ESCOLA PROFISSIONAL DE AVEIRO, cuja Entidade Proprietária é

Associação para a Educação e Valorização de Recursos Humanos do Distrito de Aveiro -

AEVA, sediada em Estrada de Verdemilho, Nacional 109 (ao Eucalipto), Apartado 490,

3810 - Aveiro, para funcionar na Sede, sita em Estrada de Verdemilho Nacional 109 (ao

Eucalipto), Apartado 490,3810 — Aveiro,

O SEGUINTE:

A lotação global, em regime iurno, da Escola é fixada em 299 alunos.

Direcção Regional de Educação do Centro, em 02/06/2005

A Directora Regional Adjunta

(Cristina Lopes Dias)


